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Às 09:00 horas, do dia 14/11/2025, iniciou-se a sessão pública on-line para realização dos procedimentos
relativos à contratação de Compras de equipo de bomba de infusão com comodato das bombas para a
SES/GO., mediante Pregão Eletrônico nº 297/2025, referente ao processo de contratação nº 116741 e
processo SEI nº 202500005030410, quando o agente de contratação e os membros da equipe de apoio,
indicados pela Portaria de Designação de Funções, se reuniram em atendimento às disposições contidas no
instrumento convocatório, juntamente com os licitantes, e chegaram ao seguinte resultado:
Valor total adjudicado: R$ 0,00
 
Lote único

Descrição do item 001
Código 4247 - Equipos para bomba de infusão, com disponibilização de Bombas de Infusão.

Informações Adicionais
Especificações técnicas mínimas: Equipo para administração de soluções parenterais; De uso em bomba de
infusão; Fabricado com material atóxico; Com ponta perfurante universal com tampa protetora; Entrada de
ar com filtro bacteriológico de aproximadamente 0,2 micras com tampa; Câmara de gotejamento flexível;
Filtro de partículas de aproximadamente 15 micras; Tubo extensor de PVC com no mínimo 2,35 metros;
Flexível; Pinça rolete; Segmento de silicone ou superior; Com clamp antifluxo livre; Injetor lateral tipo
membrana auto cicatrizante ou superior; Terminação com rosca. Embalagem individual em papel grau
cirúrgico, estéril, invólucro resistente ao manuseio, lacre capaz de manter a sua integridade e esterilidade,
externamente apresentar os dados de identificação, procedência, número de lote, número do registro
ANVISA.

Período (Meses) 36

Quantidade 13

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação  

Lote único

Descrição do item 002
Código 783 - Equipo, Parenteral fotossensível para bomba de infusão.

Informações Adicionais
specificações técnicas mínimas: Equipo para administração de soluções parenterais Fotossensíveis; De uso



em bomba de infusão; Fabricado com material atóxico; Com ponta perfurante universal com tampa
protetora; Entrada de ar com filtro bacteriológico de aproximadamente 0,2 micras com tampa; Câmara de
gotejamento flexível; Filtro de partículas de aproximadamente 15 micras; Tubo extensor de PVC com no
mínimo 2,35 metros de cor âmbar; Flexível; Pinça rolete; Segmento de silicone ou superior; Com clamp
antifluxo livre; Terminação com rosca. Embalagem individual em papel grau cirúrgico, estéril, invólucro
resistente ao manuseio, lacre capaz de manter a sua integridade e esterilidade, externamente apresentar
os dados de identificação, procedência, número de lote, número do registro ANVISA.

Período (Meses) 36

Quantidade 5

Unidade unidade

CPF/CNPJ -

Fornecedor -

Valor Unitário -

Valor Total -

Situação  
 

 
Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina o edital, atendendo aos preceitos da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023. Foi
divulgado o resultado da sessão pública com o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), o(s) qual(is) foi(am)
declarado(s) vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), bem como foi concedido prazo recursal
conforme preconiza a lei. Encerradas as fases de julgamento, de habilitação e recursal, decido ADJUDICAR o
objeto ao(s) vencedor(es) citado(s) acima e HOMOLOGAR o presente certame, nos termos do art. 71, inciso
IV da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 50 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março
de 2023.
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GOIANIA, aos 14 dias do mês de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DE AVILA, Superintendente, em
14/11/2025, às 16:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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